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LEI nº 1.618 de 06 de junho de 2011. 
 

 Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e efetuar as 

adequações do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e efetuar as adequações do Plano Plurianual e 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$380.950,00 (trezentos e oitenta mil, 

novecentos e cinqüenta reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  05  SECRETARIA MUN. DE URB. OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

Unidade Orçamentária:  05.01 Depto. de Serviços Públicos 

1545200063.076000  PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM - CRECHE 

4.4.90.51.00.0000  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                    (FR 31790) R$146.950,00                

Órgão...............:  11  SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA PEC. E M. AMBIENTE 

Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. de Agricultura Pec. e Meio Ambiente 

1854100163.074000  AQUISIÇÃO DE MAQUINA PARA LIMPAR AVIÁRIOS–ASSOC. AVICULT. DE PÉROLA 

4.4.90.52.00.0000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                  (FR 31788) R$97.500,00 

185410016.3.075000  POÇO ARTESIANO GLEBA FIGUEIRA BRANCA 

4.4.90.52.00.0000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                 (FR 31789) R$108.500,00 

4.4.90.51.00.0000  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                     (FR 31789) R$28.000,00 

                

Órgão...............:  11  SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA PEC. E M. AMBIENTE 

 
TOTAL                       R$-380.950,00 
 
 
     Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, ficam utilizados o Excesso de 
Arrecadação das seguintes fontes de recursos: 
 
 
788 – Aquisição de Maquina para Limpar Aviário                                                                                  R$ 97.500,00 
789 – Poço Artesiano Figueira Branca                                                                                                   R$136.500,00 

790 – Pavimentação e Drenagem – Creche 0309835                                                                            R$146.950,00 
 
TOTAL                      R$-380.950,00 
 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pérola, 06 de junho de 2011. 

 

 

 

CLAITON CLEBER MENDES 

Prefeito Municipal 

 
 

 


